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PROJETO DE LEI N2 06519.2 

Denominação de Logradouro Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais. 

Art. l Fica denominada 'GLEHEM PINHEIRO", à Praça Pública, sj 
tuada ao lado daAntiga Rodoviária 'no bairro da Esta-
ção, neste Município. 

Arte 2 * Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 
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A presente proposição visa homenagear a Família do 

saudoso Sr. Glehem Pinheiro, comerciante bem sucedido em nosso 
Município, há mas de +0 anos, foi casado com Maria Venina 	dos 
Santos Pinheiro, pai de 5 filhos que faleceu aos 73  anos de ida-
de no bairro da Estação, onde morou por muitos anos e ali formou 
sua família. 

Pelas razões exposta e que se faz justa a homenagem 
póstuma. 
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Sala das Sess6es, 18 de setembro de 1997. 
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